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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 18.702, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 18.495, de 11
de agosto de 2023, que “nomeia
Comissão  de  Seleção  para
julgamento  de  propostas  em
Edital  de  Chamamento  Público.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria nº 18.495, de 11 de

agosto de 2023, que nomeia Comissão de Seleção para
julgamento  de  propostas  em  Edital  de  Chamamento
Público, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° A Comissão de que trata o artigo anterior será
composta pelos seguintes membros:

- Mário Frederico da Silva;
- Simone Maria de Resende Bueno; e
- Tatiane Rosa Orfei.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
São José do Rio Pardo, 03 de janeiro de 2024.

Marcio Callegari Zanetti
Prefeito

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços;  Ca=

contratado; PRE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=;
P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº  23/2023;  CA= Sanear  Brasil  Produtos  e  Serviços
Ltda PRE= 28/2023; O= Sistema de Registro de Preços para
futura  e  eventual  aquisição  de  biodigestores  nos
Loteamentos Boa Vista do Leste e João Minussi, conforme
especificações  e  quantidades  descritas  no  Termo  de
Referência; P= 12 (doze) meses; V= R$ 71.001,00; DA = 30
de junho de 2023;
...........................................................................................................

Deserta ou Fracassada
Deserta ou Fracassada

Pregão  Eletrônico  64/2023  Abertura  de  ata  de
registro  de  preço  para  contratação  de  empresa
especializada  para  prestar  assistência  técnica  aos

aparelhos  de  ares  condicionados  e  cortinas  de  ar
(manutenção preventiva, corretiva e instalação de novos
aparelhos)  para  atender  as  necessidades  da  Prefeitura
Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo/SP  e  de  suas
Secretarias,  conforme  especificações  e  quantidades
descritas  no  Termo  de  Referência,  foi  considerado
FRACASSADO.

Pregão  Eletrônico  81/2023  Abertura  de  ata  de
registro  de  preços,  através  de  pregão  eletrônico,  para
prestação  de  serviço  de  lavanderia  hospitalar  para  as
unidades  de  saúde  deste  município,  conforme
especificações técnicas contidas no termo de referência, foi
considerado DESERTO.
...........................................................................................................
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